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SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1138/11
Qualifica a produção legislativa e disciplina a integração entre 
os Consultores Técnicos Legislativos e o Setor de Elaboração 
Legislativa da Procuradoria da Câmara Municipal de São Paulo 
e dá outras providências.
CONSIDERANDO os propósitos da Mesa em priorizar o de-
senvolvimento da atividade parlamentar da Casa, aprimorar e 
enriquecer tecnicamente as proposições legislativas parlamen-
tares e propiciar um ambiente de exercício da real democracia 
participativa, em seu sentido mais amplo.
CONSIDERANDO que a Edilidade reúne em seus quadros fun-
cionais Consultores Técnicos Legislativos de alta qualificação 
técnica e vasto conhecimento em suas respectivas áreas de 
atuação.
CONSIDERANDO as previsões normativas atinentes ao Setor de 
Elaboração Legislativa, órgão integrante da Procuradoria da Câ-
mara, bem como às atribuições do cargo de Consultor prevendo 
a atividade de consultoria e assessoria legislativa.
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de São Paulo cons-
titui um dos maiores parlamentos do País, congregando as 
diversidades culturais, sociais e econômicas por meio de seus 
representantes e das atividades multifacetárias realizadas na 
Edilidade.
CONSIDERANDO que a população paulistana tem entre seus 
anseios o de ter sua representatividade exercida, e muitas vezes 
o de participar, se envolver e colaborar na produção legislativa 
da cidade.
CONSIDERANDO que as Universidades, Faculdades, Escolas, 
Institutos de Pesquisa, produzem em seus meios acadêmicos 
pesquisas e estudos que podem contribuir para o desenvolvi-
mento da atividade parlamentar na formulação de sugestões e 
aprimoramento às proposituras legislativas.
CONSIDERANDO ainda que Organizações Não Governamentais 
(ONGs), Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
(OSCIPs), Sindicatos, Partidos, Grupos Políticos, entre outras en-
tidades de natureza a essas semelhantes tem muito a contribuir 
com o Legislativo com sua experiência e expertise nos assuntos 
a elas relacionados.
CONSIDERANDO, enfim, o intuito de ter a relevante e indispen-
sável contribuição técnica dos Consultores da Casa na elabo-
ração das proposituras legislativas, bem como a intervenção, 
por meio de sugestão propositiva de emendas e substitutivos 
durante sua tramitação, no intuito de disciplinar a integração 
entre a Procuradoria da Câmara e os Consultores Técnicos Le-
gislativos durante o processo legislativo.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:
Art. 1º O presente Ato tem o intuito de qualificar a produção 
legislativa, disciplinar a atuação dos Consultores Técnicos Legis-
lativos da Casa no desenvolvimento das atividades legislativas 
de elaboração legislativa em todas as suas fases e promover 
a integração destes profissionais com o Setor de Elaboração 
Legislativa da Procuradoria.
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA QUALIFICAÇÃO LEGISLATIVA
Art. 2º A qualificação das atividades de produção legislativa, no 
âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, será desenvolvida 
por meio de criação de espaços de discussões, intercâmbio de 
informações e trabalhos colaborativos com as diferentes áreas 
do conhecimento entre os consultores técnicos legislativos, 
procuradores e entidades públicas e privadas interessadas no 
aprimoramento das proposituras legislativas.
Art. 3º O desenvolvimento das atividades legislativas de ela-
boração e de análise de proposituras obedecerá aos seguintes 
princípios:
I - transparência do processo legislativo;
II - integração das atividades parlamentares com os setores 
técnicos;
III - autonomia da produção técnica;
IV - cooperação intersetorial e institucional;
V - valorização do conhecimento técnico;
VI - aperfeiçoamento contínuo do corpo técnico.
Art. 4º As Universidades, Faculdades, instituições de ensino, 
Organizações Não Governamentais (ONGs), Organizações So-
ciais de Interesse Público (OSCIPs), Institutos, Fundações e 
outras entidades de natureza semelhante, poderão encaminhar 
sugestões e contribuições à atividade legislativa à Ouvidoria da 
Câmara Municipal de São Paulo, que poderá encaminhá-las ao 
setor competente, sem prejuízo das atribuições da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa e da reserva de 
iniciativa prevista no art. 37 da Lei Orgânica do Município.
Art. 5º A Câmara Municipal de São Paulo, por meio da Mesa, 
Comissões e Vereadores, poderá estimular a realização de de-
bates com as Universidades e as entidades descritas no artigo 
4º sobre temas relevantes para a cidade, que poderão originar 
novas propostas de políticas públicas e de legislação, bem como 
de aperfeiçoamento da legislação em vigor.
DA ATUAÇÃO DOS CONSULTORES TÉCNICOS LEGISLATIVOS
Art. 6º Os Consultores Técnicos Legislativos participarão da qua-
lificação da produção legislativa com o provimento de subsídios 
e contribuições técnico-científicos em suas respectivas áreas de 
conhecimento para o aprimoramento da elaboração legislativa e 
das proposituras legislativas em tramitação, quando solicitados 
pela Mesa, pelas Comissões e pelos Vereadores.
Art. 7º O Consultor Técnico Legislativo tem autonomia técnica 
para apresentar suas contribuições técnicas, ficando resguar-
dado ao parlamentar a prerrogativa de aceitá-las ou não.
DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA COMPARTILHADA
Art. 8º A elaboração legislativa será feita de forma interativa, 
mediante trabalho integrado e colaborativo entre os Consul-
tores Técnicos Legislativos e os Procuradores, resguardadas as 
prerrogativas plenas dos parlamentares atinentes à iniciativa 
legislativa.
Art. 9º Os Consultores Técnicos Legislativos e os Procuradores 
disponibilizarão suas contribuições técnicas nas respectivas 
áreas de atuação para instruir a propositura em estudo que 
conterá a autoria dos subsídios oferecidos.
Art. 10. A minuta final, resultado dos estudos realizados, será 
encaminhada ao parlamentar solicitante, com a indicação dos 
servidores envolvidos na elaboração legislativa.
DO ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO
Art. 11. O aperfeiçoamento das atividades pertinentes ao acom-
panhamento do processo legislativo, no âmbito das Comissões 
Permanentes e respectivas Consultorias Técnicas, terá como 
base o trabalho integrado e colaborativo entre consultores, 
mediado por instrumentos de compartilhamento de informa-
ções técnicas e de discussões conjuntas, no caso de projetos 
multidisciplinares.
Art. 12. As Consultorias e Assessorias Técnicas poderão pro-
mover realização de discussões conjuntas para buscar ele-
mentos técnicos e subsídios para instruir trabalhos com temas 
de caráter multidisciplinar, buscando, inclusive, integração com 
entidades de ensino e com outros canais de comunicação com 
a sociedade.
Art. 13. A Mesa da Câmara Municipal baixará instruções com-
plementares necessárias ao desempenho das atividades pre-
vistas no presente Ato.
Art. 14. As despesas decorrentes da execução deste ato cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 15. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 10 de março de 2011.
PORTARIA 8748/11
TORNANDO sem efeito a Portaria 8726/11, que nomeou JU-
RANDIR GONÇALVES FERREIRA, para exercer o cargo de Con-
sultor Técnico Legislativo - Economia, referência QPL-15, inte-
grante do Quadro do Pessoal do Legislativo, Tabela A do Anexo 
I, da Lei 13637/03, alterado pelo Anexo II da Lei 14381/07. 
(Processo 122/07).

PORTARIA 8749/11
TORNANDO sem efeito a Portaria 8731/11, que nomeou ENIO 
BERNARDINO DOS SANTOS, para exercer o cargo de Auxiliar 
Operacional, referência QPL-1, integrante do Quadro do Pessoal 
do Legislativo, Tabela A do Anexo I, da Lei 13637/03, alterado 
pelo Anexo II da Lei 14381/07. (Processo 122/07).
PORTARIA 8750/11
TORNANDO sem efeito a Portaria 8729/11, que nomeou GUS-
TAVO CHIARINI SALES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de 
Técnico Administrativo, referência QPL-7, integrante do Quadro 
do Pessoal do Legislativo, Tabela A do Anexo I, da Lei 13637/03, 
alterado pelo Anexo II da Lei 14381/07. (Processo 122/07).
PORTARIA 8751/11
TORNANDO sem efeito a Portaria 8732/11, que nomeou JOÃO 
PAULO MASSAMI LAMEU ABE, para exercer o cargo de Procu-
rador Legislativo, referência QPL-15, integrante do Quadro do 
Pessoal do Legislativo, Tabela A do Anexo I, da Lei 13637/03, 
alterado pelo Anexo II da Lei 14381/07. (Processo 122/07).
PORTARIA 8752/11
NOMEANDO THIAGO DE CARVALHO ALVES, tendo em vista a 
classificação obtida em concurso público, publicada no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo de 08 de maio de 2008, para 
exercer o cargo de Consultor Técnico Legislativo - Economia, 
referência QPL-15, integrante do Quadro do Pessoal do Legisla-
tivo, Tabela A do Anexo I da Lei 13637/03, alterado pelo Anexo 
II da Lei 14381/07 (Processo 122/07).
PORTARIA 8753/11
NOMEANDO LILIAN VARGAS PEREIRA POCAS, tendo em vista 
a classificação obtida em concurso público, publicada no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo de 08 de maio de 2008, para 
exercer o cargo de Procurador Legislativo, referência QPL-
15, integrante do Quadro do Pessoal do Legislativo, Tabela 
A do Anexo I da Lei 13637/03, alterado pelo Anexo II da Lei 
14381/07 (Processo 122/07).
PORTARIA 8754/11
NOMEANDO HELIO KASHIHABARA FONSECA DE MELLO, tendo 
em vista a classificação obtida em concurso público, publicada 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 08 de maio de 
2008, para exercer o cargo de Técnico Administrativo, referência 
QPL-7, integrante do Quadro do Pessoal do Legislativo, Tabela 
A do Anexo I da Lei 13637/03, alterado pelo Anexo II da Lei 
14381/07 (Processo 122/07).
PORTARIA 8755/11
NOMEANDO ÉRIKA MIYUKI SHIMADA, tendo em vista a classi-
ficação obtida em concurso público, publicada no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo de 08 de maio de 2008, para exercer o 
cargo de Técnico Administrativo, referência QPL-7, integrante 
do Quadro do Pessoal do Legislativo, Tabela A do Anexo I da 
Lei 13637/03, alterado pelo Anexo II da Lei 14381/07 (Processo 
122/07).
PORTARIA 8756/11
NOMEANDO GABRIEL DEL CORSO, tendo em vista a classifi-
cação obtida em concurso público, publicada no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo de 08 de maio de 2008, para exercer 
o cargo de Técnico Administrativo, referência QPL-7, integrante 
do Quadro do Pessoal do Legislativo, Tabela A do Anexo I da 
Lei 13637/03, alterado pelo Anexo II da Lei 14381/07 (Processo 
122/07).
PORTARIA 8757/11
NOMEANDO CLAUDIO AZEVEDO DE ALMEIDA, tendo em vista 
a classificação obtida em concurso público, publicada no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo de 08 de maio de 2008, para 
exercer o cargo de Auxiliar Operacional, referência QPL-1, inte-
grante do Quadro do Pessoal do Legislativo, Tabela A do Anexo 
I da Lei 13637/03, alterado pelo Anexo II da Lei 14381/07 
(Processo 122/07).
PARECER S1/11 DO CORREGEDOR GERAL - MARCO AU-
RÉLIO CUNHA
Nos termos do art. 37 da Resolução nº 07/03 encaminho a esse 
E. Colegiado relatório final da Sindicância em epígrafe a fim de 
que V. Exas. se dignem a deliberar sobre a necessidade de se 
iniciar processo disciplinar caso entendam que haja indícios su-
ficientes de que o nobre Vereador sindicado possa ter praticado 
conduta violadora da ética ou do decoro parlamentar, conso-
ante determina o mesmo dispositivo legal acima mencionado.
A Sindicância nº S1/11 foi aberta conforme deliberação desta 
Corregedoria em reunião realizada no dia 10 do corrente mês 
e ano visando à apuração de notícia publicada pelo jornal “O 
Estado de São Paulo”, segundo a qual o nobre Vereador sin-
dicado teria utilizado a verba de custeio de seu gabinete para 
contratar serviços gráficos de empresa controlada por seu côn-
juge, circunstância que poderia caracterizar eventual infração 
à ética e ao decoro parlamentar por parte do nobre Vereador 
Goulart, em face da proibição constante do inciso IX do art. 11 
da Res. 07/03, que veda aos parlamentares firmar ou manter 
contrato, incluindo seu cônjuge, companheiro(a) e pessoas jurí-
dicas direta ou indiretamente por ele controladas com os entes 
públicos do Município de São Paulo arrolados nas alíneas do 
referido inciso IX do art. 11 da Res. 07/03.
Instaurada por intermédio da Portaria nº 01/11 (fls. 01), publi-
cada no Diário Oficial de São Paulo em 12/02/11, determinou-se 
como primeira providência instrutória a oitiva do nobre Vere-
ador sindicado para a data de 22/02/11. Na ocasião o mesmo 
apresentou depoimento por escrito (fls. 71/91), providência 
acolhida por este Corregedor Geral.
Em seu depoimento o Vereador sindicado aduz em suma que 
no dia 1º de fevereiro p.p. o jornal “O Estado de São Paulo” vei-
culou matéria na qual denunciava que o mesmo havia utilizado 
verba de seu gabinete parlamentar (conforme lhe faculta a Lei 
Municipal nº 13.637/03) para contratar serviços gráficos de 
empresa de propriedade de seu cônjuge (Companygraf Produ-
ções Gráficas e Editora Ltda.), serviços pelos quais pagou desde 
novembro de 2009 a quantia de R$ 37.839,63 (trinta e sete mil, 
oitocentos e trinta e nove reais e sessenta e três centavos). E 
que tal fato representava violação às disposições constantes 
do inciso IX do art. 11 da Resolução nº 07/03 que veda aos par-
lamentares firmar ou manter contrato, incluindo seu cônjuge, 
companheiro (a) e pessoas jurídicas direta ou indiretamente 
por ele controladas com os entes públicos do Município de São 
Paulo da Administração Pública Direta e Indireta; fundações ins-
tituídas ou mantidas pelo Poder Público; companhia das quais 
a municipalidade participe, majoritária ou minoritariamente; 
sociedades de economia mista; sociedades concessionárias, 
permissionárias ou contratadas de serviços públicos.
Entretanto, relata que sua esposa não era sócia controladora da 
sociedade, pois possuía 50% (cinquenta por cento) das quotas 
do capital social, não detendo, portanto, a maioria do capital, 
circunstância exigida pelas disposições do parágrafo único do 
art. 61 do Decreto-Lei nº 1.598/77 para que uma pessoa seja 
considerada sócia ou acionista controladora de uma empresa.
Relata, ademais, que sua esposa não detinha poderes de ad-
ministração da empresa desde 08 de junho de 2005, conforme 
se pode constatar do contrato social juntado às fls. 98/103, 
nem recebia qualquer valor a título de pró-labore, fazendo jus 
somente ao percebimento de eventual participação nos lucros.
Aduz finalmente que, de qualquer modo, não teve qualquer 
privilégio indevido em prejuízo do erário, uma vez que o preço 
praticado pela empresa Companygraf Produções Gráficas e 
Editora Ltda. na confecção dos diversos produtos gráficos que 
lhe foram solicitados foram sempre absolutamente compatíveis 
com aqueles praticados no mercado.
Foram requisitados ainda, ao setor competente deste Legis-
lativo a relação de todas as despesas e ressarcimentos regis-
trados em nome do nobre Vereador sindicado ou de seu gabi-
nete e notas fiscais correspondentes relacionados à empresa 
Companygraf Produções Gráficas e Editora Ltda. (fls. 05). Tais 
documentos foram acostados aos autos da presente sindicância 
(fls. 03/64) e comprovam que a referida empresa prestou ser-
viços ao mesmo desde 2007, portanto, depois da alteração con-
tratual que retirou do cônjuge do Vereador sindicado poderes 

de administração da empresa Companygraf Produções Gráficas 
e Editora Ltda.
Essas são as considerações a respeito do quanto apurado e com 
as quais remeto a V. Exas. os autos da Sindicância nº S1/11 para 
fins do quanto preceituado pelo art. 37 da Resolução nº 07/03.
São Paulo, 23 de fevereiro de 2011.
DECISÃO DE MESA Nº 1045/11
Sindicância nº S1/11
A Sindicância nº S1/11 foi aberta conforme deliberação da E. 
Corregedoria deste Legislativo em reunião realizada no dia 10 
do corrente mês e ano visando à apuração de eventual infração 
à ética e ao decoro parlamentar por parte do nobre Vereador 
Goulart, em face da proibição constante do inciso IX do art. 11 
da Res. 07/03, que veda aos parlamentares firmar ou manter 
contrato, incluindo seu cônjuge, companheiro (a) e pessoas 
jurídicas direta ou indiretamente por ele controladas com os 
entes públicos do Município de São Paulo arrolados nas alíneas 
do referido inciso IX do art. 11 da Res. 07/03.
Instaurou-se o procedimento por intermédio da Portaria 01/11 
(fls. 01), publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo em 
12/02/11.
Às fls. 71/91 consta a oitiva do nobre Vereador sindicado, 
apresentada por escrito, e às fls. 03/64 foram juntados os 
documentos relativos a todas as despesas e ressarcimentos re-
gistrados em nome do nobre Vereador sindicado ou de seu ga-
binete e notas fiscais correspondentes relacionados à empresa 
Companygraf Produções Gráficas e Editora Ltda.
Às fls. 188/190 conta breve relatório no qual o Exmo. Corre-
gedor Geral deste Legislativo narra o quanto apurado no proce-
dimento de sindicância.
Depreende-se dos autos que a sindicância em epígrafe teve 
origem em matéria publicada pelo jornal “O Estado De São 
Paulo”, no dia 1º de fevereiro p.p. na qual o mesmo denunciava 
que o nobre Vereador sindicado havia utilizado verba de seu 
gabinete parlamentar (conforme lhe faculta a Lei Municipal 
13637/03) para contratar serviços gráficos de empresa de 
propriedade de seu cônjuge (Companygraf Produções Gráficas 
e Editoras Ltda.), serviços pelos quais pagou desde 2007 a 
quantia de R$37.839,63 (trinta e sete mil, oitocentos e trinta e 
nove reais e sessenta e três centavos).
Tal fato poderia configurar, em tese, violação às disposições 
constantes do inciso IX do art. 11 da Resolução 07/03 que veda 
aos parlamentares firmar ou manter contrato, incluindo seu 
cônjuge, companheiro (a) e pessoas jurídicas direta ou indireta-
mente por ele controladas, com os entes públicos do Município 
de São Paulo da Administração Pública Direta e Indireta; funda-
ções instituídas ou mantidas pelo Poder Público; companhias 
das quais a municipalidade participe, majoritária ou minoritaria-
mente; sociedades de economia mista; sociedades concessioná-
rias, permissionárias ou contratadas de serviços públicos.
Entretanto, por tudo quanto apurado na presente sindicância 
restou plenamente comprovado que a esposa do nobre parla-
mentar sindicado não era sócia controladora da sociedade, pois 
possuía 50% (cinquenta por cento) das quotas do capital social, 
não detendo, portanto, a maioria do capital. Não poderia, 
assim, para os fins do citado inciso IX do art. 11 da Res. 07/03 
ser considerada sócia controladora, que é aquele que de fato, 
dirige e administra a sociedade pelo uso efetivo de seu poder 
de vontade social.
Ademais, restou igualmente caracterizado que a esposa do 
nobre Vereador sindicado não detinha poderes de adminis-
tração da empresa desde 08 de junho de 2005, conforme se 
pode constatar do contrato social juntado às fls. 98/103, nem 
recebia qualquer valor a título de pró-labore, fazendo jus so-
mente ao percebimento de eventual participação nos lucros.
Importa ressaltar que do exame dos documentos relativos a 
todas as despesas e ressarcimentos registrados em nome do 
nobre Vereador sindicado ou de seu gabinete e notas fiscais 
correspondentes relacionados à empresa Companygraf Produ-
ções Gráficas e Editora Ltda. pode-se constatar que a referida 
empresa prestou serviços ao mesmo desde 2007, portanto de-
pois da alteração contratual que retirou do cônjuge do Vereador 
sindicado poderes de administração da empresa Companygraf 
Produções Gráficas e Editora Ltda.
Por todo o exposto, a Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37 
da Resolução 07/03, em face da verificação de que os fatos 
apurados não conduzem à caracterização da infração ética-
disciplinar prevista no inciso IX do art. 11 da Resolução 07/11, 
determina o ARQUIVAMENTO da presente sindicância.
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 34182/11
REMOVENDO “ex-officio” SILVIA DO PERPÉTUO SOCORRO 
FIGUEIREDO CARUSO, Técnico Administrativo, referência QPL-
18, registro 11000, da Procuradoria para a Secretaria de Apoio 
Legislativo – SGP.2.
PORTARIA 34183/11
EXONERANDO, a pedido, ELISANGELA REBOUÇAS, registro 
27959, do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
do 48º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 34184/11
EXONERANDO, a pedido, JOÃO DE OLIVEIRA, registro 27616, 
do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 48º 
Gabinete de Vereador.
PORTARIA 34185/11
EXONERANDO, a pedido, GILBERTO LOBATO VASCONCELOS, 
registro 24253, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 48º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 34186/11
EXONERANDO, a pedido, MANOEL DA PAZ LUCENA DE OLI-
VEIRA, registro 26213, do cargo de Assistente Parlamentar, 
referência QPLC-2, do 48º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 34187/11
NOMEANDO DANILO BARRA JUNIOR, para exercer, em co-
missão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 28º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 34188/11
NOMEANDO FABIANE SANTOS CASTANHEIRA, para exercer, em 
comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 14º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 34189/11
NOMEANDO GESSICA SOARES COELHO, para exercer, em co-
missão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 48º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 34190/11
NOMEANDO JOHNNY GOULART DE OLIVEIRA, para exercer, em 
comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 48º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 34191/11
NOMEANDO MAURICIO VELOSO DO NASCIMENTO, para 
exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, refe-
rência QPLC-2, no 48º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 34192/11
NOMEANDO ORIOVALDO PEREIRA, para exercer, em comissão, 
o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, no 48º 
Gabinete de Vereador.
ADIANTAMENTO DIRETO PARA PAGAMENTO DE DIÁRIAS A 
SERVIDORES PARA VISITA TÉCNICA À CÂMARA MUNICIPAL DE 
HORTOLÂNDIA - SP
Mario Masagão Andreoli – RF 11030 e Outros – Proc. 314/11
Em face dos elementos constantes dos presentes autos e tendo 
em vista a Requisição de Compras de Materiais e Serviços 
12/11 do CTI, AUTORIZA:
a) a concessão de numerário, observadas as formalidades 
legais, na forma de adiantamento direto, em nome primeiro 
indicado abaixo, par atender despesas com diárias de viagem 
dos servidores Mário Masagão Andreoli, RF 11030; Alexandre 
Uratsuka Manoel, RF 11360; Alexandre Augusto L. da Fonseca, 
RF 11108; Carlos Roberto da Silva, RF 11130 e Inácio Veiga, RF 
11132, para visita técnica à Câmara Municipal de Hortolândia – 
SP, no dia 01.03.11, fundamentado nos artigos 2º , II, e 6º, § 2º, 
do Ato 946, de 23 de dezembro de 2006.
b) a dispensa de ponto dos servidores no dia 01.03.11, na 
forma do Decreto Regulamentador 48743/07 e dos Atos 832/03 
e 1024/08.
Alerto para o prazo de prestação de contas, conforme disposto 
no artigo 23, do ato mencionado na letra “a” acima.
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Angela Maria Veloso – RF 25472 – Port. 2623/11
Antonio Barbosa dos Santos – RF 26454 – Port. 2624/11
Carlos Cesar Gonçalves – RF 25512 – Port. 2625/11
Claudinei Ignocencio de Oliveira – RF 26934 – Port. 2626/11
Debora Neri Silva Nicoletti – RF 25487 – Port. 2627/11
Dermeval Gomes de Campos – RF 25539 – Port. 2628/11
Eulísio Antonio da Cruz – RF 27369 – Port. 2629/11
Marcia Maria Coelho dos Santos Macieira – RF 25563 – Port. 
2630/11
Marcio Santos Americo – RF 27354 – Port. 2631/11
Maria Amelia Antunes Pereira Amelio – RF 25529 – Port. 
2632/11
Maria Angelita Morais – RF 27373 – Port. 2633/11
Osmar Farias da Silva – RF 25887 – Port. 2634/11
Osvaldo Branduliz Junior – RF 25215 – Port. 2635/11
Otacilio de Oliveira Costa – RF 23699 – Port. 2636/11
Paulo Cesar Ferreira de Oliveira – RF 25622 – Port. 2637/11
Paulo Roberto Gomes – RF 25651 – Port. 2638/11
Paulo Roberto Vitorino – RF 24142 – Port. 2639/11
Raquel Vitorino Barbosa – RF 27380 – Port. 2640/11
Sandra Regina Fructuoso – RF 25573 – Port. 2641/11
Selma Boscolo de Castro Sampaio – RF 27361 – Port. 2642/11
Silvia Bianck – RF 26905 – Port. 2643/11
Tarcilio Fagundes dos Santos Filho – RF 25789 – Port. 2644/11
Tereza Cristina dos Santos Bezerra – RF 25547 – Port. 2645/11
Vania Lucia Camilo Rafael – RF 27367 – Port. 2646/11
William Henrique Evangelista – RF 26872 – Port. 2647/11
Deferidos.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA POSSE
Carlos Benedito Vieira Micelli – Proc. 326/11
Deferido, 15 (quinze) dias, a partir de 9 de março de 2011.
CERTIDÃO
Sandra Bolognini e Silva - Proc. 342/11
Deferido. Providenciada a certidão solicitada ficando à dispo-
sição da interessada em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Retificação da publicação do dia 05.03.11
Onde se lê:
Secretaria da Câmara
Secretaria Geral Parlamentar
“Portaria 34180/11
...”
Leia-se:
Secretaria da Câmara
Secretaria Geral Administrativa
“Portaria 34180/11
...”

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

DIA 11 DE MARÇO DE 2011 - SEXTA-FEIRA
09:00 – 16:00 horas
Debate sobre Atualidades na Legislação de Trânsito
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Abou Anni - PV
17:00 – 19:00 horas
Realização do Pregão de n° 02/2011 que Trata do 
Fornecimento de Flores Naturais para Eventos Institucionais 
da Câmara Municipal de São Paulo
Sala Tiradentes - 8º andar
Equipe de Apoio à Comissão de Julgamento de Licitações 
- SGA-9
18:30 – 21:00 horas
Reunião com a Comissão Municipal do Movimento Escoteiro 
Bandeirante (COMEB)
Sala Luiz Tenório de Lima - 1° SS (“Sala C”)
Vereador Gilson Barreto - PSDB

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Edson Simões

PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁRIO 
ADMINISTRATIVO

80/2011 - Designando Fabíola Francisca da Silva Kita, reg. 
TC 633, para substituir Marina Branco de Araújo, na Função 
Gratificada de Assessor de Controle Externo, FG-4, constante do 
anexo IV, tabela “A”, da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, a 
partir de 28.3.2011.
83/2011 - Designando Diana Campos Dahdal, reg. TC 20.183, 
para substituir Ana Flora de Toledo Cesar, no cargo de Assessor 
de Controle Externo, constante da Lei 13.877/2004, sendo-lhe 
atribuída a FG-4, constante do anexo IV, tabela “B”, da referida 
Lei, por motivo de férias, a partir de 23.3.2011.
84/2011 - Designando Richard Florido, reg. TC 20.171, para 
substituir Taiane Lobato de Castro, no cargo de Assessor de 
Controle Externo, constante da Lei 13.877/2004, sendo-lhe 
atribuída a FG-4, constante do anexo IV, tabela “B”, da refe-
rida Lei, por motivo de férias, a partir de 28.3.2011.

DESPACHO DO PRESIDENTE
Proc. TC: 72.000.476.11-68 - Interessado: TCMSP - Objeto: Abertura 
de licitação para a contratação de empresa especializada para 
elaboração de projeto executivo para a reforma dos sanitários do 
Edifício Sede deste Tribunal. – DESPACHO: À vista dos elementos e 
das manifestações constantes dos autos, especialmente da Asses-
soria Jurídica de Controle Externo e da Secretaria Geral, que acolho 
como razão de decidir, no uso da atribuição a mim conferida pelo 
artigo 26, VII do Regimento Interno (Resolução 03/02) AUTORIZO, 
com fundamento no artigo 23, II, “a” da Lei Federal 8.666/93 a 
abertura de licitação na modalidade de Convite, para a contratação 
de empresa especializada para elaboração de projeto executivo 
para a reforma dos sanitários do Edifício Sede deste Tribunal, con-
forme especificação técnica discriminada no Anexo 01 (fls. 25/32 e 
40). Há disponibilidade de verba, tendo sido reservados os recursos 
necessários para o exercício de 2010, à fl. 12, na dotação 10.10.01
.032.2810.2050.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. APROVO ainda a minuta do Edital e Anexos constantes de 
fls. 42/71, para que se cumpra a abertura do certame, observadas 
as formalidades legais e as cautelas de estilo.


